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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2026

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº: 24.056/2025 – SEMAD

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:- 20251271535 – SEMAD

VALIDADE: 01 (um) ano

NÚMERO DO RECIBO DO ANEXO XXXVIII DO TCE/RN: 463356

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, ins-

crita no CNPJ sob o nº 08.241.747/0004-96, com sede na Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta, nesta

Capital, representada neste ato pelo seu Secretário, Sr. Brenno Oliveira Queiroga de Morais, nomeado

pela  Portaria nº 006/2025-A.P.,  de 02 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial  do Município

(DOM) 02 de janeiro de 2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 24.056/2025, publicada no DOM do dia 09 de  Fevereiro

de 2026, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as con-

dições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133,

de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as dis-

posições a seguir:

01 – DO OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para a  contratação de Empresa es-

pecializada para a eventual aquisição de Gêneros alimentícios (cereais e industrializados), confor-

me condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e no edital do Pregão Ele-

trônico nº 24.056/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços te-

nham sido registrados, independentemente de transcrição .

02 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:
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Ata de Registro de Preços nº 020/2026

FORNECEDOR: JF COMERCIO DE PRODUTOS DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 56.776.548/0001-82

ENDEREÇO: Rua Vereador Olímpio Procópio n° 17 – Nossa Senhora de Nazaré – Natal/RN – CEP: 
59.062-580

REPRESENTANTE(S): Jailson Ferreira dos Santos – CPF: 653.851.364-68

TELEFONE: (84) 3206-0745 – E-mail: jfcomercio1@hotmail.com

DADOS BANCÁRIOS: Banco do Brasil – Agência: 2870-3 – C/C: 22.755-2

ITE
M

DESCRIÇÃO
UNIDADE DE FORNE-

CIMENTO QUANTIDADE 
VALOR INI-
TÁRIO (R$)

2 Biscoito doce tipo maisena, deve ser ínte-
gro e crocante. Embalagem plástica du-
plamente protegida, contendo identifica-
ção do produto, número do lote, data de 
fabricação e validade. Rotulagem nutrici-
onal de acordo com a legislação vigente. 
Pacote com no mínimo 350g.
MARCA: MARILAM 

PACOTE 60 R$ 2,85

4 Biscoito salgado tipo cream cracker, 
dupla embalagem, pacote com no 
mínimo 350 g; identificação do fabrican-
te; indicação do prazode validade; rotula-
gem nutricional de acordo com a legisla-
ção vigente. MARCA: MARILAM 

PACOTE 17.415 R$ 2,74

5 Biscoito tipo rosquinha sabor leite, 
elaborado a partir de farinha de trigo 
enriquecida com ácido fólico e ferro. 
Deve estar íntegro e crocante. Emba-
lagem em saco plástico, devidamente
vedada e íntegra. Deve conter identi-
ficação do produto, data de fabrica-
ção e validade. Pacote com no míni-
mo 300g.
MARCA: 3 DE MAIO 

PACOTE 110 R$ 2,85

6 Bolacha comum tipo rainha, embalagem 
com no mínimo 300g; identificação do 
fabricante; indicação do prazo de valida-
de; rotulagem nutricional de acordo com 
a legislação vigente.
MARCA: REAL SABOR

PACOTE 100 R$ 3,90

7 Achocolatado em pó, instantâneo, tradici-
onal a base de açúcar, cacau em pó e mal-
todextrina. Embalagem de 400g contendo
a identificação do produto, número do 

PACOTE 5.860 R$ 4,45
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Ata de Registro de Preços nº 020/2026

lote, data de fabricação e validade.
MARCA: ITALAC

9 Adoçante artificial líquido, composto por 
ciclamato de sódio e sacarina; embala-
gem de 100ml, contendo identificação do 
fabricante, indicação do prazo de valida-
de, rotulagem nutricional de acordo com 
a legislação vigente.
MARCA: ZERO CAL 

PACOTE 1.739 R$ 2,24

10 Massa para sopa, tipo argolinha, embala-
gem com 500g; identificação do fabrican-
te; indicação do prazo de validade; rotula-
gem nutricional de acordo com a legisla-
ção vigente.
MARCA: VITARELLA 

PACOTE 40 R$ 3,75

12 Macarrão tipo para fuso, à base de sêmo-
la, de1ª qualidade. Deve apresentar emba-
lagem plástica transparente e resistente, 
sem perfurações. Deve conter na embala-
gem identificação do produto, número do 
lote, marca do fabricante, data de fabrica-
ção e prazo de validade; rotulagem nutri-
cional de acordo com a legislação vigen-
te. Pacote com no mínimo 400g. 
MARCA: VITARELLA 

PACOTE 50 R$ 3,95

13 Alimento à base de soja, sem lactose, rico
em vitaminas, cálcio e ferro; sabor bauni-
lha, lata com300g; identificação do fabri-
cante; indicação do prazo de validade; ro-
tulagem nutricional de acordo com a le-
gislação vigente.
MARCA: SUPRASOY 

UND 30 R$ 24,30

14 Flocos de cereais (cevada, trigo e aveia), 
instantâneo com vitaminas e sais mine-
rais, embalagem com 400g, de 1ª qualida-
de. MARCA: NESTON 

UND 60 R$ 7,95

15 Leite integral longa vida, acondicionado 
em embalagem tetra pak, contendo 
01(um) litro.
MARCA:  NATIVILE 

UND 56.295 R$ 3,75

19 Farinha de trigo com fermento, de1ªquali-
dade, fortificada com f erro e ácido fóli-
co, embalagem com 01kg; identificação 
do fabricante; indicação do prazo de vali-
dade, rotulagem nutricional de acordo 
com a legislação vigente. 
MARCA: FINNA 

KG 7.250 R$ 3,49

20 Farinha de trigo sem fermento, de 1ª qua-
lidade, embalagem com01 kg; identifica-

KG 50 R$ 3,45
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Ata de Registro de Preços nº 020/2026

ção do fabricante; indicação do prazo de 
validade; rotulagem nutricional de acordo
com a legislação vigente.
MARCA: FINNA 

24 Farelo de trigo (subproduto da moagem 
do trigo), torrado, próprio para o consu-
mo humano, sem impurezas; em embala-
gem com500g; identificação do fabrican-
te; indicação do prazo de validade; rotula-
gem nutricional de acordo com a legisla-
ção vigente. 
MARCA: NATURAL LIFE 

UND 30 R$ 4,90

25 Cereal instantâneo à base de milho 
(cereal à base de milho, pré-cozido) 
para alimentação infantil, embalagem
com no mínimo 180g; contendo iden-
tificação do fabricante;
indicação do prazo de validade; rotu-
lagem nutricional de
acordo com a legislação vigente.
MARCA: MUCILOM 

UND 4.880 R$ 3,24

26 Cereal instantâneo à base de arroz (cereal
à base de arroz, pré-cozido) para alimen-
tação infantil, embalagem com no míni-
mo180g, contendo identificação do fabri-
cante; indicação do prazo de validade; ro-
tulagem nutricional de acordo com a le-
gislação vigente.
MARCA: MUCILOM 

UND 4.880 R$ 3,70

28 Farinha de milho flocada (flocão), deve 
possuir coloração amarela uniforme; em-
balagem atóxica e resistente. Deve com 
terna embalagem identificação do produ-
to, marca do fabricante, número do lote, 
data de fabricação e prazo de validade. 
Pacote com 500g.
MARCA: SÃO BRAZ 

UND 38.650 R$ 0,88

31 Chá de boldo (boldo desidratado), 100% 
natural, sem corantes ou conservantes; 
caixa com 10 (dez) sachês; identificação 
do fabricante/embalador; indicação do 
prazo de validade; rotulagem nutricional 
de acordo com a legislação vigente.
 MARCA: MARATA 

CAIXA 573 R$ 1,95

32 Chá de camomila( camomila desidrata-
da),100% natural,sem corantes ou conser-
vantes; caixa com 10 (dez) sachês; identi-
ficação do fabricante/embalador; indica-
ção do prazo de validade; rotulagem nu-
tricional de acordo com a legislação vi-

CAIXA 1.841 R$ 2,20
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gente.
MARCA: MARATA 

33 Chá de cidreira (cidreira desidratada), 
100% natural, sem corantes ou conser-
vantes; caixa com 10 (dez) sachês; identi-
ficação do fabricante/embalador; indica-
ção do prazo de validade; rotulagem nu-
tricional de acordo com a legislação vi-
gente.
MARCA: MARATA 

CAIXA 1.808 R$ 2,25

34 Chá de erva doce (erva doce desidratada),
100% natural, sem corantes ou conser-
vantes; caixa com 10 (dez) sachês; identi-
ficação do fabricante/embalador; indica-
ção do prazo de validade; rotulagem nu-
tricional de acordo com a legislação vi-
gente.
MARCA: MARATA 

CAIXA 1.831 R$ 1,95

35 Chá de hortelã (hortelã desidratado), 
100%natural, sem corantes ou conservan-
tes; caixa com 10 (dez) sachês; identifica-
ção do fabricante/embalador; indicação 
do prazo de validade; rotulagem nutricio-
nal de acordo com a legislação vigente .
 MARCA: MARATA 

CAIXA 1.828 R$ 1,95

40 Feijão macassar (classe branco), de 
1ªqualidade, novo, embalagem com01kg; 
identificação do fabricante/embalador; in-
dicação do prazo de validade; rotulagem 
nutricional de acordo com a legislação vi-
gente.
 MARCA: DUBOM

KG 80 R$ 3,90

41 Ameixa seca sem caroço, embalagem de 
01kg; contendo identificação do fabrican-
te / embalador; indicação do prazo de va-
lidade; rotulagem nutricional de acordo 
com a legislação vigente.
MARCA: SEMPRE VERDE 

PACOTE 20 R$ 22,00

42 Azeite de oliva extra virgem,1ª prensa-
gem; acidez máxima de 0,8%; embala-
gem com 500 ml, contendo identificação 
do fabricante; indicação do prazo de vali-
dade; rotulagem nutricional de acordo 
com a legislação vigente.
MARCA: COCINERO 

UND 600 R$ 16,02

43 Milho para pipoca, de 1°qualidade, bene-
ficiado, polido, limpo; isento de sujida-
des, parasitas e larvas; admitindo umida-
de máxima de 14% por peso, em embala-
gem com 500g.

PACOTE 2.434 R$ 1,54
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MARCA: NORDESTINO

44 Ervilha em conserva, embalagem-
com200g, sem de formidades ou amassa-
dos; contendo identificação do fabricante;
indicação do prazo de validade; rotula-
gem nutricional de acordo com a legisla-
ção vigente .
 MARCA: FUGINI 

UND 7.260 R$ 1,93

45 Milho verde em conserva, embalagem-
com200g, sem de formidades ou amassa-
dos; contendo identificação do fabricante;
indicação do prazo de validade; rotula-
gem nutricional de acordo coma legisla-
ção vigente .
MARCA: FUGINI

UND 7.260 R$ 1,97 

46 Extrato de tomate industrializado, emba-
lagem tipo sachê de no mínimo 300g, 
sem deformidades ou amassados; conten-
do identificação do fabricante; indicação 
do prazo de validade; rotulagem nutricio-
nal de acordo com a legislação vigente .
MARCA: FUGINI 

UND 19.350 R$ 1,35

47 Batata palha tradicional, de 1ª qualidade, 
embalagemcom140g, contendo identifi-
cação do fabricante, indicação do prazo 
de validade .
MARCA: SCRUSCH 

UND 7.240 R$ 2,75

49 Vinagre branco de álcool, embalagem 
com 500 ml; contendo identificação do 
fabricante; indicação do prazo de valida-
de; rotulagem nutricional de acordo com 
a legislação vigente .
MARCA: SADIO 

UND 2.550 R$ 0,98

50 Sal refinado, iodado,com antiumectante, 
embalagem individual com 01kg; conten-
do identificação do fabricante; indicação 
do prazode validade; rotulagem nutricio-
nal de acordo com a legislação vigente .
MARCA: MARLIN 

KG 5.826 R$ 0,55

59 Pó para sobremesa tipo gelatina sabor 
morango, colorido artificialmente; emba-
lagem de no mínimo 20g; contendo iden-
tificação do fabricante; identificação do 
prazo de validade; rotulagem nutricional 
de acordo com a legislação vigente .
MARCA: DR.OCKTER 

PACOTE 60 R$ 1,85

60 Pó para sobremesa tipo gelatina sabor 
abacaxi, colorido artificialmente; embala-
gem de no mínimo 20g; contendo identi-

UND 60 R$ 2,00
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ficação do fabricante; identificação do 
prazo de validade; rotulagem nutricional 
de acordo com a legislação vigente .
MARCA: DR.OAKTER 

61 Pó para sobremesa tipo gelatina sabor li-
mão, colorido artificialmente; embalagem
de no mínimo 20g; contendo identifica-
ção do fabricante; identificação do prazo 
de validade; rotulagem nutricional de 
acordo com a legislação vigente .
MARCA: DR.OCTER 

UND 60 R$ 1,59

62 Pó para gelatina sem sabor, incolor, em-
balagem de 24g; identificação do fabri-
cante; identificação do prazo de validade;
rotulagem nutricional de acordo com a le-
gislação vigente .
MARCA: DR.OCTER 

UND 60 R$ 1,49

63 Doce de goiaba industrializado, embala-
gem com 600g; contendo identificação do
fabricante; indicação do prazo de valida-
de; rotulagem nutricional de acordo com 
a legislação vigente .
MARCA: DANTAS 

UND 3.506 R$ 3,89

64 Maionese industrializada, embalagem 
com 500g; contendo identificação do fa-
bricante; indicação do prazo de validade; 
rotulagem nutricional de acordo com a le-
gislação vigente .
MARCA: QUERO 

UND 1.450 R$ 3,25

65 Aveia em flocos finos, integrais, 100% 
natural, em embalagem com no mínimo 
165g. Deve conter especificações do pro-
duto, data de fabricação, prazo de valida-
de rotulagem nutricional de acordo com a
legislação vigente. 
MARCA: YOKI  

UND 9.640 R$ 2,67

67 Mistura à base de amido de milho para 
preparo de mingau sabor tradicional, em-
balagem com 180g, contendo identifica-
ção do produto, número do lote e data de 
validade; rotulagem nutricional de acordo
com a legislação vigente .
MARCA: CREMOGEMA 

UND 7.340 R$ 2,95

69 Leite condensado, embalagem com 395g;
sem deformidades ou amassados; indica-
ção do prazo de validade;identificação do
fabricante; rotulagem nutricional de acor-
do com a legislação vigente .
MARCA: ITALAC

UND 2.640 R$ 2,85
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70 Creme de leite UHT, homogeneizado, 
caixa com 200g; identificação do fabri-
cante; indicação do prazo de validade; ro-
tulagem nutricional de acordo com a le-
gislação vigente .
MARCA: ITALAC

UND 2.660 R$ 1,39

71 Suco pronto para beber, néctar de fruta – 
sabor uva, sem conservantes, embalagem 
tetrapak com 1L. 
MARCA: DELL VALE 

UND 2.190 R$ 3,25

72 Suco pronto para beber, néctar de fruta – 
sabor laranja, sem conservantes, embala-
gem tetrapak com 1L .
MARCA: DELL VALE

UND 2.190 R$ 2,49

73 Suco pronto para beber, néctar de fruta – 
sabor manga, sem conservantes, embala-
gem tetrapak com 1L.
MARCA: DELL VALE

UND 2.190 R$ 2,45

80 Café em pó, torrado, moído, alto vácuo, 
100% arábica, fornecido em embalagem 
de 250 gramas. Validade mínima de 12 
meses, contados da data de entrega. Pos-
suir selo de pureza da ABIC ou equiva-
lente, Nível Mínimo de Qualidade 
(NMQ) global igual ou superior a 06 
(seis) pontos na escala sensorial. Idem ao 
Item 30 – Cota reservada para ME/EPP 
no percentual de 10% para parte do quan-
titativo da SEMTAS. 
MARCA: SANTA CLARA 
(CLASSICA)

PACOTE 5.202 R$ 11,20

85 Sardinha ao molho de tomate, 1ª qualida-
de, lata com no mínimo 125g; identifica-
ção do fabricante; indicação do prazo de 
validade; rotulagem nutricional de acordo
com a legislação vigente. Idem ao Item 
57 – Cota reservada para ME/EPP no per-
centual de 10% para parte do quantitativo
da SEMTAS .
MARCA: 88 

UND 1.930 R$ 2,95

86 Leite em pó integral instantâneo; de 1° 
qualidade, embalagem com 400g; identi-
ficação do fabricante; indicação do prazo 
de validade; rotulagem nutricional de 
acordo com a legislação vigente. Idem ao 
Item 66 – Cota reservada para ME/EPP 
no percentual de 10% para parte do quan-
titativo da SEMTAS. 
MARCA: ITAMBE 

UND 1.940 R$ 5,95
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03 – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES:

3.1. O órgão gerenciador desta Ata de Registro de Preços é a SECRETARIA MUNICIPAL DE AD-

MINISTRAÇÃO – SEMAD. 

3.2. Além do gerenciador, estão presentes; ARSBAN, FUNCARTE, GAVIPRE, NATALPREV, PGM,

PROCOM, SECOM, SEHARPE, SEINFRA, SEL, SEMAD, SEMDES, SEMIDH, SEMTAS, SEMUL, SE-

MURB, SEPAE, SETUR, SMG E STTU, órgãos participantes do registro de preços.
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04 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não intenci -
onaram registro de preços, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participan-
tes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta  e  aceitação  prévias  do  órgão  ou  da  entidade  gerenciadora  e  do

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam

acarretar  prejuízo  à  execução  de  seus  próprios  contratos  ou  à  sua  capacidade  de

gerenciamento.
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4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participan-

te deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo

de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorro-

gado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo ór-

gão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de regis-

tro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integran-

te, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registra -

do.

– DOS LIMITES PARA ADESÕES

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de re-

gistro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quanti-

tativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, inde -

pendentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de

preços.

– VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

05 – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESER-
VA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e

a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem como  a

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
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5.1.2. Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela enti-

dade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo

de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para forma-

lização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo

ser  observada a  possibilidade de o  licitante  oferecer  ou  não proposta  em quantitativo

inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será  incluído  na  ata,  na  forma  de  anexo,  o  registro  dos  licitantes  ou  dos

fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços

nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e fica-

rá disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assi-

nar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº

14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabe-

lecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convo-

car os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou

fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a

negociação de melhor condição.
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5.13. A existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições

estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

06 – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redu-

ção dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos servi -

ços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que  inviabilizem  a

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art.

124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os

preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No  caso  do  reajustamento,  deverá  ser  respeitada  a  contagem  da

anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme

critérios definidos para a contratação.

07 – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o for-

necedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplica-

ção de penalidades administrativas.
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram

seu registro cancelado.

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis

para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado,  o  gerenciador  comunicará aos

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de

2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerencia-

dor a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração,

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que

inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou  entidade

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena

de cancelamento  do seu registro,  nos  termos do item 9.1,  sem prejuízo  das  sanções

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus  preços  registrados,  observado  o

disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora

procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do item 9.4,  e

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
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Ata de Registro de Preços nº 020/2026

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize

o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no subitem 7.2.1, o órgão ou entidade

gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de  acordo  com  a  realidade  dos  valores

praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  sobre  a  efetiva

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8 – DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades partici-

pantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remaneja-

mento dos itens.
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Ata de Registro de Preços nº 020/2026

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade ge-

renciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distri-

buição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGIS-

TRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º,

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer  sanção prevista  nos  incisos  III  ou  IV do caput  do art.  156 da Lei  nº

14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do

caput  do  art.  156  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade  aplicada  ao

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá

o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão  fundamentada,

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  será formalizado por despacho

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classifica-

ção.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determina-

da ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e justificadas: 
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Ata de Registro de Preços nº 020/2026

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º

e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10 – DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabele-

cidas no edital.

10.1.1. As  sanções também se aplicam aos integrantes  do  cadastro  de  reserva  no

registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido

injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade parti -

cipante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc.

IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocor-

rências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento

do registro do fornecedor.

11 – DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

11.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para

o órgão ou a entidade.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

_________________________________________________________
JAILSON FERREIRA DOS SANTOS 

Representante legal
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Página 8 Diário Oficial do Município NATAL, QUARTA-FEIRA, 04 DE MARÇO DE 2026

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO
VALOR UNITÁRIO 

(R$)

3

Biscoito tipo Maria, dupla embalagem, 
pacote com no mínimo 350g; identificação 

do fabricante; indicação do prazo de 
validade; rotulagem nutricional de acordo 

com a legislação vigente .
MARCA: MARILAM

17.334 PACOTE R$ 2,85

30

Café em pó, torrado, moído, alto vácuo, 
100% arábica, fornecido em embalagem 
de 250 gramas. Validade mínima de 12 
meses, contados da data de entrega. 

Possuir selo de pureza da ABIC ou 
equivalente, Nível Mínimo de Qualidade 

(NMQ) global igual ou superior a 06 (seis) 
pontos na escala sensorial.

MARCA: SANTA CLARA ( classico)

46.818 PACOTE R$ 9,95

36

Arroz agulhinha, de 1ª qualidade, tipo 1, classe 
longo fino, embalagem com 01 kg; identificação 
do fabricante/embalador; indicação do prazo 
de validade; rotulagem nutricional de acordo 

com a legislação vigente .
MARCA: BLUE VALE

34.605 KG R$ 2,99

48

Óleo de soja refinado, de 1ª qualidade; 
embalagem com 900 ml; contendo 

identificação do fabricante; indicação do 
prazo de validade; rotulagem nutricional 

de acordo com a legislação vigente .
MARCA: LIZA

13.037 UND R$ 6,20

66

Leite em pó integral instantâneo; de 
1° qualidade, embalagem com 400g; 

identificação do fabricante; indicação do 
prazo de validade; rotulagem nutricional 

de acordo com a legislação vigente .
MARCA: ITAMBE

17.460 UND R$ 7,49

Natal (RN), 03 de fevereiro de 2026.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2026
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 24.056/2025 – SEMAD 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20251271535 - SEMAD 
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP.
AVISO AOS INTERESSADOS: A Secretária Municipal de Administração – SEMAD, no uso de 
suas atribuições legais, torna público, consoante previsto na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, o Registro de Preços para de Empresa especializada para a eventual aquisição de 
Gêneros alimentícios - cereais e industrializados .

FORNECEDOR:  JF COMERCIO DE PRODUTOS DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 56.776.548/0001-82

ENDEREÇO:  Rua Vereador Olímpio Procópio n° 17 – Nossa Senhora de Nazaré – Natal/RN – CEP: 59.062-580
REPRESENTANTE(S): Jailson Ferreira dos Santos – CPF: 653.851.364-68

TELEFONE: ( 84 ) 3206-0745 – E-mail: jfcomercio1@hotmail.com
DADOS BANCÁRIOS: Banco do Brasil – Agência: 2870-3 – C/C: 22.755-2

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO
VALOR 

UNITÁRIO (R$)

2

Biscoito doce tipo maisena, deve ser íntegro 
e crocante. Embalagem plástica duplamente 

protegida, contendo identificação do produto, 
número do lote, data de fabricação e 

validade. Rotulagem nutricional de acordo 
com a legislação vigente. Pacote com no 

mínimo 350g. MARCA: MARILAM

60 PACOTE R$ 2,85

4

Biscoito salgado tipo cream cracker, dupla 
embalagem, pacote com no mínimo 350 

g; identificação do fabricante; indicação do 
prazo de validade; rotulagem nutricional de 
acordo com a legislação vigente. MARCA: 

MARILAM

17.415 PACOTE R$ 2,74

5

Biscoito tipo rosquinha sabor leite, elaborado 
a partir de farinha de trigo enriquecida 

com ácido fólico e ferro. Deve estar íntegro 
e crocante. Embalagem em saco plástico, 

devidamente vedada e íntegra. Deve conter 
identificação do produto, data de fabricação 
e validade. Pacote com no míni mo 300g. 

MARCA: 3 DE MAIO

110 PACOTE R$ 2,85

6

Bolacha comum tipo rainha, embalagem com 
no mínimo 300g; identificação do fabricante; 
indicação do prazo de valida de; rotulagem 

nutricional de acordo com a legislação 
vigente. MARCA: REAL SABOR

100 PACOTE R$ 3,90

7

Achocolatado em pó, instantâneo, tradicional 
a base de açúcar, cacau em pó e mal 

todextrina. Embalagem de 400g contendo 
a identificação do produto, número do lote, 

data de fabricação e validade. MARCA: ITALAC

5.860 PACOTE R$ 4,45

9

Adoçante artificial líquido, composto por 
ciclamato de sódio e sacarina; embalagem de 
100ml, contendo identificação do fabricante, 
indicação do prazo de valida de, rotulagem 

nutricional de acordo com a legislação 
vigente. MARCA: ZERO CAL

1.739 PACOTE R$ 2,24

10

Massa para sopa, tipo argolinha, embalagem 
com 500g; identificação do fabricante; 

indicação do prazo de validade; rotulagem 
nutricional de acordo com a legislação 

vigente. MARCA: VITARELLA

40 PACOTE R$ 3,75

12

Macarrão tipo para fuso, à base de sêmola, 
de1ª qualidade. Deve apresentar embalagem 

plástica transparente e resistente, sem 
perfurações. Deve conter na embalagem 
identificação do produto, número do lote, 
marca do fabricante, data de fabricação e 

prazo de validade; rotulagem nutricional de 
acordo com a legislação vigente. Pacote com 

no mínimo 400g. MARCA: VITARELLA

50 PACOTE R$ 3,95

13

Alimento à base de soja, sem lactose, rico 
em vitaminas, cálcio e ferro; sabor baunilha, 
lata com300g; identificação do fabricante; 
indicação do prazo de validade; rotulagem 

nutricional de acordo com a legislação 
vigente. MARCA: SUPRASOY

30 UND R$ 24,30

14

Flocos de cereais (cevada, trigo e aveia), 
instantâneo com vitaminas e sais mine rais, 

embalagem com 400g, de 1ª qualidade. 
MARCA: NESTON

60 UND R$ 7,95

15
Leite integral longa vida, acondicionado em 

embalagem tetra pak, contendo 01(um) litro. 
MARCA: NATIVILE

56.295 UND R$ 3,75

19

Farinha de trigo com fermento, 
de1ªqualidade, fortificada com f  erro e ácido 
fólico, embalagem com 01kg; identificação do 
fabricante; indicação do prazo de validade, 

rotulagem nutricional de acordo com a 
legislação vigente. MARCA: FINNA

7.250 KG R$ 3,49

20

Farinha de trigo sem fermento, de 1ª 
qualidade, embalagem com01 kg; identificação 
do fabricante; indicação do prazo de validade; 

rotulagem nutricional de acordo com a 
legislação vigente. MARCA: FINNA

50 KG R$ 3,45

24

Farelo de trigo (subproduto da moagem 
do trigo), torrado, próprio para o consumo 
humano, sem impurezas; em embalagem 

com500g; identificação do fabricante; indicação 
do prazo de validade; rotulagem nutricional de 

acordo com a legislação vigente.
MARCA: NATURAL LIFE

30 UND R$ 4,90

25

Cereal instantâneo à base de milho (cereal à 
base de milho, pré-cozido) para alimentação 

infantil, embalagem com no mínimo 180g; 
contendo identificação do fabricante; indicação 
do prazo de validade; rotulagem nutricional de 

acordo com a legislação vigente.
MARCA: MUCILOM

4.880 UND R$ 3,24

26

Cereal instantâneo à base de arroz (cereal à 
base de arroz, pré-cozido) para alimentação 

infantil, embalagem com no mínimo180g, 
contendo identificação do fabricante; indicação 
do prazo de validade; rotulagem nutricional de 

acordo com a legislação vigente.
MARCA: MUCILOM

4.880 UND R$ 3,70

28

Farinha de milho flocada (flocão), deve possuir 
coloração amarela uniforme; embalagem 

atóxica e resistente. Deve com terna 
embalagem identificação do produto, marca do 
fabricante, número do lote, data de fabricação 

e prazo de validade. Pacote com 500g.
MARCA: SÃO BRAZ

38.650 UND R$ 0,88

31

Chá de boldo (boldo desidratado), 100% 
natural, sem corantes ou conservantes; 

caixa com 10 (dez) sachês; identificação do 
fabricante/embalador; indicação do prazo 

de validade; rotulagem nutricional de acordo 
com a legislação vigente.

MARCA: MARATA

573 CAIXA R$ 1,95
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32

Chá de camomila( camomila 
desidratada),100% natural,sem corantes ou 
conservantes; caixa com 10 (dez) sachês; 

identificação do fabricante/embalador; 
indicação do prazo de validade; rotulagem 

nutricional de acordo com a legislação vigente.
MARCA: MARATA

1.841 CAIXA R$ 2,20

33

Chá de cidreira (cidreira desidratada), 100% 
natural, sem corantes ou conservantes; 

caixa com 10 (dez) sachês; identificação do 
fabricante/embalador; indicação do prazo 

de validade; rotulagem nutricional de acordo 
com a legislação vigente.

MARCA: MARATA

1.808 CAIXA R$ 2,25

34

Chá de erva doce (erva doce desidratada), 100% 
natural, sem corantes ou conservantes; caixa com 10 
(dez) sachês; identificação do fabricante/embalador; 
indicação do prazo de validade; rotulagem nutricional 

de acordo com a legislação vigente.
MARCA: MARATA

1.831 CAIXA R$ 1,95

35

Chá de hortelã (hortelã desidratado), 
100%natural, sem corantes ou conservantes; 
caixa com 10 (dez) sachês; identificação do 
fabricante/embalador; indicação do prazo 

de validade; rotulagem nutricional de acordo 
com a legislação vigente .

MARCA: MARATA

1.828 CAIXA R$ 1,95

40

Feijão macassar (classe branco), de 
1ªqualidade, novo, embalagem com01kg; 

identificação do fabricante/embalador; 
indicação do prazo de validade; rotulagem 

nutricional de acordo com a legislação vigente.
MARCA: DUBOM

80 KG R$ 3,90

41

Ameixa seca sem caroço, embalagem de 01kg; 
contendo identificação do fabricante / embalador; 

indicação do prazo de validade; rotulagem 
nutricional de acordo com a legislação vigente.

MARCA: SEMPRE VERDE

20 PACOTE R$ 22,00

42

Azeite de oliva extra virgem,1ª prensagem; 
acidez máxima de 0,8%; embalagem com 

500 ml, contendo identificação do fabricante; 
indicação do prazo de validade; rotulagem 

nutricional de acordo com a legislação vigente.
MARCA: COCINERO

600 UND R$ 16,02

43

Milho para pipoca, de 1°qualidade, 
beneficiado, polido, limpo; isento de 

sujidades, parasitas e larvas; admitindo 
umidade máxima de 14% por peso, em 

embalagem com 500g.
MARCA: NORDESTINO

2.434 PACOTE R$ 1,54

44

Ervilha em conserva, embalagemcom200g, 
sem de formidades ou amassados; contendo 

identificação do fabricante; indicação do 
prazo de validade; rotulagem nutricional de 

acordo com a legislação vigente .
MARCA: FUGINI

7.260 UND R$ 1,93

45

Milho verde em conserva, embalagemcom200g, 
sem de formidades ou amassados; contendo 

identificação do fabricante; indicação do prazo 
de validade; rotulagem nutricional de acordo 

coma legislação vigente .
MARCA: FUGINI

7.260 UND R$ 1,97

46

Extrato de tomate industrializado, embalagem 
tipo sachê de no mínimo 300g, sem 

deformidades ou amassados; contendo 
identificação do fabricante; indicação do 

prazo de validade; rotulagem nutricional de 
acordo com a legislação vigente .

MARCA: FUGINI

19.350 UND R$ 1,35

47

Batata palha tradicional, de 1ª qualidade, 
embalagemcom140g, contendo identificação 

do fabricante, indicação do prazo de validade .
MARCA: SCRUSCH

7.240 UND R$ 2,75

49

Vinagre branco de álcool, embalagem com 
500 ml; contendo identificação do fabricante; 
indicação do prazo de validade; rotulagem 

nutricional de acordo com a legislação vigente .
MARCA: SADIO

2.550 UND R$ 0,98

50

Sal refinado, iodado,com antiumectante, 
embalagem individual com 01kg; contendo 
identificação do fabricante; indicação do 

prazo de validade; rotulagem nutricional de 
acordo com a legislação vigente .

MARCA: MARLIN

5.826 KG R$ 0,55

59

Pó para sobremesa tipo gelatina sabor morango, 
colorido artificialmente; embalagem de no mínimo 

20g; contendo identificação do fabricante; 
identificação do prazo de validade; rotulagem 

nutricional de acordo com a legislação vigente .
MARCA: DR.OCKTER

60 PACOTE R$ 1,85

60

Pó para sobremesa tipo gelatina sabor abacaxi, 
colorido artificialmente; embalagem de no mínimo 

20g; contendo identificação do fabricante; 
identificação do prazo de validade; rotulagem 

nutricional de acordo com a legislação vigente .
MARCA: DR.OAKTER

60 UND R$ 2,00

61

Pó para sobremesa tipo gelatina sabor limão, 
colorido artificialmente; embalagem de no mínimo 

20g; contendo identificação do fabricante; 
identificação do prazo de validade; rotulagem 

nutricional de acordo com a legislação vigente .
MARCA: DR.OCTER

60 UND R$ 1,59

62

Pó para gelatina sem sabor, incolor, embalagem 
de 24g; identificação do fabricante; identificação 
do prazo de validade; rotulagem nutricional de 

acordo com a legislação vigente .
MARCA: DR.OCTER

60 UND R$ 1,49

63

Doce de goiaba industrializado, embalagem com 
600g; contendo identificação do fabricante; 
indicação do prazo de validade; rotulagem 

nutricional de acordo com a legislação vigente .
MARCA: DANTAS

3.506 UND R$ 3,89

64

Maionese industrializada, embalagem com 
500g; contendo identificação do fabricante; 
indicação do prazo de validade; rotulagem 

nutricional de acordo com a legislação vigente .
MARCA: QUERO

1.450 UND R$ 3,25

65

Aveia em flocos finos, integrais, 100% natural, 
em embalagem com no mínimo 165g. Deve 
conter especificações do produto, data de 
fabricação, prazo de validade rotulagem 

nutricional de acordo com a legislação vigente.
MARCA: YOKI

9.640 UND R$ 2,67

67

Mistura à base de amido de milho para 
preparo de mingau sabor tradicional, 

embalagem com 180g, contendo identificação 
do produto, número do lote e data de 

validade; rotulagem nutricional de acordo 
com a legislação vigente .

MARCA: CREMOGEMA

7.340 UND R$ 2,95

69

Leite condensado, embalagem com 395g; sem 
deformidades ou amassados; indicação do prazo 
de validade;identificação do fabricante; rotulagem 
nutricional de acordo com a legislação vigente .

MARCA: ITALAC

2.640 UND R$ 2,85

70

Creme de leite UHT, homogeneizado, caixa com 
200g; identificação do fabricante; indicação 

do prazo de validade; rotulagem nutricional de 
acordo com a legislação vigente .

MARCA: ITALAC

2.660 UND R$ 1,39

71
Suco pronto para beber, néctar de fruta – sabor uva, 

sem conservantes, embalagem tetrapak com 1L.
MARCA: DELL VALE

2.190 UND R$ 3,25

72

Suco pronto para beber, néctar de fruta – 
sabor laranja, sem conservantes, embalagem 

tetrapak com 1L .
MARCA: DELL VALE

2.190 UND R$ 2,49

73

Suco pronto para beber, néctar de fruta – 
sabor manga, sem conservantes, embalagem 

tetrapak com 1L.
MARCA: DELL VALE

2.190 UND R$ 2,45

80

Café em pó, torrado, moído, alto vácuo, 
100% arábica, fornecido em embalagem de 
250 gramas. Validade mínima de 12 meses, 

contados da data de entrega. Possuir selo de 
pureza da ABIC ou equivalente, Nível Mínimo 
de Qualidade (NMQ) global igual ou superior 
a 06 (seis) pontos na escala sensorial. Idem 

ao Item 30 – Cota reservada para ME/
EPP no percentual de 10% para parte do 

quantitativo da SEMTAS.
MARCA: SANTA CLARA (CLASSICA)

5.202 PACOTE R$ 11,20

85

Sardinha ao molho de tomate, 1ª qualidade, 
lata com no mínimo 125g; identificação do 
fabricante; indicação do prazo de validade; 

rotulagem nutricional de acordo com a 
legislação vigente. Idem ao Item 57 – Cota 
reservada para ME/EPP no percentual de 

10% para parte do quantitativo da SEMTAS .
MARCA: 88

1.930 UND R$ 2,95
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86

Leite em pó integral instantâneo; de 
1° qualidade, embalagem com 400g; 

identificação do fabricante; indicação do 
prazo de validade; rotulagem nutricional 
de acordo com a legislação vigente. Idem 
ao Item 66 – Cota reservada para ME/

EPP no percentual de 10% para parte do 
quantitativo da SEMTAS.

MARCA: ITAMBE

1.940 UND R$ 5,95

Natal (RN), 03 de fevereiro de 2026.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 026/2026-GS/SME, DE 2 DE MARÇO DE 2026. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a Comissão Permanente de Sindicância para Análise de Processos Relativos 
à Gestão Escolar (CPSPGE), constituída por meio da  Portaria nº 160/2025-GS/SME, de 7 
de outubro de 2025, as servidoras: Miriam Neri Marques Reis de Almeida, matrícula nº 
41.558-8, na função de presidente, Eleide Lima de Oliveira, matrícula nº 45.331-5, Merise 
Maria Maciel, matrícula nº 44.784-6 como membros e Klébia Ribeiro da Costa, matrícula nº 
16.844-1, como secretária, para que procedam com a apuração de eventuais fatos que 
envolvem o Processo Administrativo nº 20260220543.
Art. 2º A Comissão ora designada tem o prazo de 90 (noventa) dias para apresentar 
relatório conclusivo sobre a matéria, contados a partir da publicação no Diário Oficial do 
Município, sendo admitida a prorrogação por igual período.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 025/2026-GS/SME, DE 2 DE MARÇO DE 2026. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a Comissão Permanente de Sindicância para Análise de Processos Relativos 
à Gestão Escolar (CPSPGE), constituída por meio da  Portaria nº 160/2025-GS/SME, de 7 
de outubro de 2025, as servidoras: Miriam Neri Marques Reis de Almeida, matrícula nº 
41.558-8, na função de presidente, Eleide Lima de Oliveira, matrícula nº 45.331-5, Merise 
Maria Maciel, matrícula nº 44.784-6 como membros e Klébia Ribeiro da Costa, matrícula nº 
16.844-1, como secretária, para que procedam com a apuração de eventuais fatos que 
envolvem o Processo Administrativo nº 20260144081.
Art. 2º A Comissão ora designada tem o prazo de 90 (noventa) dias para apresentar 
relatório conclusivo sobre a matéria, contados a partir da publicação no Diário Oficial do 
Município, sendo admitida a prorrogação por igual período.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2023 - VITALLIS DIAGNSTICA LTDA. 
Processo: SMS-20251649708
Fundamento Legal: O presente instrumento contratual, é pactuado com fulcro no Inciso II do 
Artigo 57daLei 8.666/93, em conformidade com o parecer jurídico nº 340/2026, acostado 
aos autos do Processo nº SMS-20251649708. 
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde.
Contratada: VITALLIS DIAGNSTICA LTDA. 
Objeto:O presente instrumento tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato 
nº 004/2023, por mais 12 (doze) meses, para o fornecimento de equipamentos 
automatizados, através de regime de comodato. 
Dotação: 
As despesas decorrentes da execução deste contrato ocorrerão por conta dos recursos 
orçamentários, cuja classificação institucional funcional programática é a seguinte: 
Unidade Orçamentária: 20.49
 ATIVIDADE: 10.302.146.2-003 - Implantação Da Rede De Diagnóstico laboratorial Em 
Análises Clínicas
 - Elemento de Despesa: 33.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 
- Sub-elemento: 36 - Serviços médicos, odontológicos e laboratoriais 
- Valor: R$ 1.438.620,00 
- Fonte: 16000000 
- Código Reduzido: 11436
Valor: 1.438.620,00 (Hum milhão, quatrocentos e trinta e oito mil, seiscentos e vinte reais).
Vigência: 12 meses, com inicio em01 de marçode2026 e término em 28 de fevereiro de 
2027 Assinaturas:
Contratante: Geraldo Souza Pinho Alves
Contratada: Veruska Lory Gois Oliveira de Araújo Natal, 19 de Fevereiro de 2026.

EXTRATO DO 5° TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 218/2022
Processo: 20251387550
Fundamento Legal: O presente instrumento contratual, é pactuado com fulcro no art. 65, 
inciso I “b” da Lei n° 8.666/93, em conformidade com o parecer jurídico 1528/2025, anexo 
ao processo SMS-20251387550. 
3.2 -. A contratação objeto deste instrumento foi celebrada com fundamento nas Leis n.º 
10.520/2002 e n.º 8.666/1993 e vincula-se ao Edital e anexos do Pregão Eletrônico, 
constante do processo Nº processo administrativo n° 024.593/2018-49, celebrado na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº 24.124/2021 - SEMAD - TCE:305365. Processo 
Administrativo nº 01329/2022-1 - SMS
Contratante: Secretaria municipal de saúde.
Contratado: CLAREAR COMERCIO E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI, CNPJ 
nº 02.567.270/0001-04 
Objeto: Acréscimo de 24% (vinte e quatro por cento) no quantitativo do objeto da contratação, 
passando o valor anual do contrato de R$ 2.632.569,00 (dois milhões, seiscentos e trinta e 
dois mil, quinhentos e sessenta e nove reais), para R$ 3.264.385,56 (três milhões duzentos e 
sessenta e quatro mil, trezentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos) na prestação 
de Serviço de Locação de Mão de Obra Terceirizada, para a categoria Serviço de Motorista.
Dotação: 
ATIVIDADE: 10.302.146.2-411 - FORTALECIMENTO DO SERVIÇO MÓVEL 
- Elemento de Despesa: 33.90.37 - Locação de Mão de Obra 
- Sub-elemento: 01 - Apoio Administrativo, Técnico e Operacional 
- Fonte: 15000000 
- Compl. Da Fonte: 1002
- Código Reduzido: 14063
Valor: A Contratante pagará à Contratante o valor deste aditivo mensal de R$ 631.816,56 
(seiscentos e trinta e um mil, oitocentos e dezesseis reais e cinquenta e seis centavos). 
Vigência:  O prazo de vigência deste aditivo será da sua assinatura, com término em 14 de 
dezembro de 2026.
Gestor: Marcos Antônio de Freitas, Matrícula 44.280-1
Contratante: Geraldo Souza Pinho Alves
Contratada: Jonas Alves da Silva
Natal/RN, 02 de março de 2026. 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2026
Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada, referente a Dispensa Eletrônica n° 
003/2026, devidamente justificada da Lei n° 14.133/21, em conformidade com o parecer jurídico 
nº  386/2026, acostado aos autos, exigência do art. 53, inciso I e II, no mesmo diploma legal.
PROCESSO: SMS-20251448680
OBJETO: Aquisição de Tira reagente para medição de glicemia capilar (HGT) On Cal Plus II
CREDOR: HOSP MEDICAL - COMERCIO DE MATERIAL MÉDICO E MEDICAMENTOS
CNPJ:   33.160.739/0001-10 
ENDEREÇO:  Rua Manoel Elpídio, N° 87 Bairro: Penedo – Caicó/RN
VALOR: R$820.000,00 (oitocentos e vinte mil reais). 
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:
Atividade: 10.303.146.2-421
Fonte: 15000000
Elemento de Despesa: 33.90.30
Sub - elemento: 35
Reconhecimento: Caio Cézar de Souza Melo - Secretário Adjunto de Logística em Saúde, 
Administração e Finanças.
Ratificação: Geraldo Souza Pinho Alves - Secretário Municipal de Saúde 
Natal, 03 de Março de 2026

EXTRATO DO CONTRATO 003/2026
Processo: SMS-20251194379
Fundamento Legal: A Contratação objeto deste instrumento é pactuado em conformidade 
através de Carona/Adesão a ATA de Registro nº 0229/2024, vinculada ao Pregão Eletrônico 
nº 053/2024 - Prefeitura Municipal de Macaíba/RN, e ao estabelecido no Edital do referido 
Pregão 053/2024, - Processo 1.358/2024 aos termos da proposta vencedora, mediante 
as seguintes cláusulas e condições, conforme parecer Jurídico, constante no Processo 
Administrativo nº Processo: SMS-20251137871 .
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde.
Contratada: A B COMPUTAÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ sob o nº 
02.737.691/0001-36 .     
Objeto: O objeto do presente instrumento é referente a contratação de empresa especializada em soluções 
de outsourcing de tecnologia da informação (ti), compreendendo locação, instalação e manutenção de 
impressoras, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Natal .
Dotação: 
Unidade Orçamentária: 20.49 - VALOR: R$ 561.600,00 ATIVIDADE: 10.301.146.2-982 - 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA REDE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 
- Elemento de Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
- Sub-elemento: 12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 
- Fonte: 15000000 
- Compl. de fonte: 1002 
- Código Reduzido: 13258 
ATIVIDADE:10.302.146.2-411- FORTALECIMENTO DO SERVIÇO MÓVEL 


